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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUIM 
 

 

 

DECRETO Nº 01/2025 
De 11 de Abril de 2025 

 
 
 

                                                                                                  Dispõe sobre o luto oficial pelo falecimento  
    da servidora pública CLÉCIA LIRA. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARUIM, Estado de Sergipe, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o falecimento da senhora Clécia Lira, servidora pública deste 
município, ocorrido em 10 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados por Clécia Lira à ao Município de 
Maruim, sempre com dedicação, ética e compromisso com o bem público; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar e solidariedade aos familiares, amigos e colegas 
de trabalho; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias, no âmbito da Câmara Municipal de 
Maruim, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da servidora 
pública Clécia Lira. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Maruim, 11 de abril de 2025. 

 
 

 
 

RIDAGO SANTOS FERREIRA 
Presidente 
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